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LEI Na 

I~MPL I 
....~ 

ESTADO DE MATO-GROSSO 

767 , de 18 de julho de 1 955. 

Reserva ao Estado, para c~ 
lonização, o excesso de terras verifi­
cado na ~edição da Fazenda Ajuricaba , 
no IIIIln1c1pio de Dourados. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a segUinte Lei: 

_ Artigo la - Fica reservado ao E~tado, para.colonizA 
çao, o excesso de terras verificado na mediçao da Fazenda Ajuri­
caba, no munic!pio de Dourados. 

Artigo za - O PQder E~ecutivo promoverá a coloniza­
ção dessas terras, atendendo as familia~ de lavradores ~referen -
vialmente nacionais, que sejam proprietarias de bens !moveis. 

Artigo 3a - Esta lei entrará em vig9r na data de 
sua publicaçãol revogadas as disposições em contrario • 

, , 
P~acio Alencastro, ~ CUiaba, 

da Independencia e 67a da Republica • 
18 de julho de 1 955, 
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